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Estado do Piauí_ 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria na 078/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Determinar que o professor o Sr. AURELIO JOSÉ DA SILVA REIS, 

portador do RG n° 1.590.527 SSP-PI e CPF na 827.634.533-68, para que exerça 

docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL 

ANTÔNIO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Fone/Fax: (69) 2114.0 125 

Caridade do Plauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

Pl. no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no ar t 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 3 2 - Determinar que o professor o Sr. AURELIO JOSÉ DA SILVA REIS, 

portador do RG ne 1.590.527 SSP-PI e CPF ne 827.634.533-68, para que exerça 

docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL 

ANTONIO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Caridade do Piauí. PI. 

Art. 2*A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piatd-PI, em 03 de Março de 2023. 
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Caridade do Plauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no are. 66, inciso V da 

Lei. Orgânica do Municiplo, resolve: 

Art. t - Determinar que a professora a Sr. GRA DE CARVALHO MORAIS, 

portadora do RG ne 1.808.715 SSP-PI e CPF n5 852.671.633-68, para que exerça 

docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL BOM 

JESUS, lotaria na Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Caridade do 

Piauí- 

Art. 2*A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

OPM11. DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí- PI 
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Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Municipto, resolve: 

Art. I* - Determinar que a professora a Sra. BUAM JOSEFA DE 

CARVALHO MOURA, portadora do RG 1,896.716 SSP-PI e CPF n5 037.896.304-

03, para que exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, tocada na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Caridade do Piauí - Pl. 

Art 20 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí- PI, em 03 de Março de 2023. 

ÀNIE L DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - pi 
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Caridade da Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr, ANTONIEL DE SOUSA SILVA. Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

" no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do Municipio, resolve: 

Art. 1 Determinar que o Professor Sr. EVERALDO DE SOUSA REIS, 

portador do RG n5 1.087,908 SSP-PI e CPF ne 373.723.353-53, para que exerça a 

docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 20 A presente portaria entrara em vigor na datado sua publicação. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

MEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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